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BOLETIM GERAL 
 

CIPMoto COMPLETA 9 ANOS DE EXISTÊNCIA 
 

 
 

 Uma solenidade militar encerrou as comemorações alusivas ao 9º aniversário 

da Companhia Independente de Policiamento com Motocicletas (CIPMoto), que foi 

realizada terça-feira (02/04), às 08 horas, na sede da Especializada, Bairro São José. O 

Comandante Geral da Corporação, Coronel Luís Aureliano, marcou presença, além do 

Diretor das Especializadas, Coronel Paulo de Tarso Pacífico. 

O evento também contou com as presenças do Comandante da CIPMoto, 

Tenente-Coronel Lindjonhson Felix da Silva, bem como oficiais, praças e personalidades 

da sociedade pernambucana.  

Na programação, policiais receberam certificados de destaques operacionais e 

medalhas por tempo de serviço (10 e 20 anos), sobretudo, o Braçal Rocam, esse distintivo 

que representa a mística da unidade e consolida o PM como verdadeiro Águia. 

Também foi homenageado o Soldado Francisco José Alaim Nascimento da 

Silva, praça contemplado com  a Medalha Águia de Ouro, por ser o melhor piloto do 

Estado de Pernambuco na competição Águia de Ouro. 

COMPETIÇÃO - Fazendo parte da programação de aniversário da CIPMoto, 

pelo terceiro ano consecutivo, na manhã de quarta-feira (27/03), foi realizada no Centro de 

Treinamentos da Ronda, Bairro de Areias, a competição Águia de Ouro, essa criada no 

Comando da Tenente-Coronel Conceição Antero, hoje Comandante do 6º BPM. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 10 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ronaldo    CIATur 

 

Fone: 9647-2329 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo    SCH 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Licença Especial - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio de Memorando nº 044/DGP-2, de 12 

MAR 2012, que o 2º Ten PM Mat. 910514-0/16º BPM, Paulo Henrique de Oliveira Gomes, 

apresentou-se nesta Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 21 MAR 2013 por conclusão do 

gozo de 02 (dois) meses da Licença Especial, referente ao 2º Decênio. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: 1) Publique-se; 2) Registre-se em assentamentos.   (Nota n° 

153/2013/DGP-3/SSEC). 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1160, de 03 ABR 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 157/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Júlio César Santos Pinheiro, Mat. 920997-2, do 5º BPM 

para a Diretoria Integrada do Interior 2 (DINTER 2) e deste para aquele o Soldado PM Luiz 

Alberto do Nascimento Souza, Mat. 951003-6. 
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Nº 1161, de 03 ABR 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 157/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Thiago Santos da Silva, Mat. 106446-0, do 5º BPM para 

a Diretoria Integrada do Interior 2 (DINTER 2) e deste para aquele o Soldado PM José 

Geraldo de Araújo, Mat. 26136-0. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1162, de 03 ABR 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 157/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Italo Radamés Barbosa de Souza, Mat. 108001-6, do 5º 

BPM para a Diretoria Integrada do Interior 2 (DINTER 2) e deste para aquele o Cabo PM 

Romério Alves Silva, Mat. 28457-2. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1171, de 03 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM Marcos Aurélio da Silva, Mat. 1995-0, da função de 

Subcomandante do 9º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 1º ABR 2013. 

 

(Transcritas do DOE nº 061, de 04 ABR 2013) 

 

3.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

3.1.0.   Avisos de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 003/2013-CPL/Central - Objeto: Registro de Preços para o 

fornecimento de materiais de construção civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e 

acabamento, marcenaria/carpintaria, serralharia, ferramentas e acessórios) para as unidades da 

PMPE. Recebimento das Propostas: até 22 ABR 2013 às 09h00. Disputa de Preços: 22 ABR 

2013 às 09h30. 
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Pregão Eletrônico nº 006/2013-CPL/Central - Objeto: Fornecimento de gêneros 

alimentícios (cereais, água mineral, enlatados, derivados de trigo, hortifrutigranjeiros, polpas 

de frutas, carnes, frios etc) para a PMPE. Recebimento das Propostas: até 18 ABR 2013 às 09 

horas. Disputa de Preços: 18 ABR 2013 às 09h30. Obs: Os editais na íntegra, poderão ser 

retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº , Derby – Recife/PE, das 08 às 14 horas 

ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 

3181.1124 ou 3181 1203. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central. 
 

(Transcritos do DOE nº 061, de 04 ABR 2013) 
 

4.0.0.  CLUBE DOS SUBTENETES E SARGENTOS DA PM E CBM DE 

PERNAMBUCO 
 

4.1.0.    Informação 
 

O Clube dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar e Corpo de Bombeiro 

Militar de Pernambuco informa a todos os associados que a sede social do clube está 

desativada desde o dia 31 de janeiro do corrente ano. A referida sede foi colocada à venda pela 

entidade e comprada pela Construtora Célia Seta Construção. 

Com a operação imobiliária foi possível ao clube comprar três novas sedes a fim de 

atender aos interesses dos associados e a finalidade do clube, que é promover lazer e 

entretenimento aos seus beneficiários.  

As novas sedes estão localizadas nos endereços abaixo: 

- Sede Campestre de Aldeia: Estrada de Aldeia, nº 11.509, Bairro de Aldeia do 

Camarás, Cidade de Camaragibe. Tel: 3459.2877; 

- Sede de Praia de Pau Amarelo: Rua César Cals de Oliveira, nº 13, Bairro de Pau 

Amarelo, Cidade de Paulista. Tel: 3010.4349; 

- Sede Administrativa: Avenida Camarão, nº 109, Bairro de Cordeiro, Cidade de 

Recife. 

Para mais informações os associados e interessados poderão entrar em contato com 

o clube pelo e-mail, clubesgtpe@gmail.com, bem como pelo telefone: 3459.2877. (Nota Nº 

001/2013 - Clube dos Subtenentes e Sargentos da PM e CBM de PE).                                         
 

4.2.0.    Coquetel de inauguração da Sede da Praia de Pau Amarelo 
 

O Clube dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar e Corpo de Bombeiro 

Militar de Pernambuco informa  a todos os associados que no dia 12 ABR 2013, às 20 horas, 

realizará um coquetel de inauguração da sua sede da praia de Pau Amarelo, em Paulista. 

Associados e dependentes estão convidados e terão entrada franca, sendo 

necessária a confirmação das presenças através do e-mail: clubesgtpe@gmail.com ou pelo 

telefone nº 3459.2877. (Nota nº 002/2013 - Clube dos Subtenentes e Sargentos da PM e CBM 

de PE).                                         
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 117/DPJ, de 19 FEV 2013, que o Sd PM Mat. 103441-3/6º BPM, Thiago Barbosa 

Pereira, foi recolhido naquele Centro no dia 13 FEV 2013, por haver sido autuado em 

Flagrante Delito, por infração ao Art. 298 do Código Penal Militar, conforme Auto de Prisão  
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em Flagrante Delito/11º BPM, de 13 FEV 2013, tendo como Presidente do Flagrante Delito o 

Cap PM Luiz Claúdio de Brito.  (Nota nº 018/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.2.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação  

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1887/JMPE, de 17 DEZ 2012, que foi decretada extinção da 

punibilidade do Acusado Sd PM Mat. 104765-5/DIM, Mácio Ferreira Xavier, nos autos do 

Processo n° 0062218-67.2010/Dist.7.455/JMPE, nos termos do Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 

125, Inciso VII, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 17 

DEZ 2012.  (Nota nº 019/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício  n° 2012.0136.1912/JMPE, de 19 DEZ 2012, que foi decretada extinção da 

punibilidade do Acusado Cb PM Mat. 27519-0/13º BPM, Alexandre José da Silva, nos autos 

do Processo n° 0022936-90.2008/Dist.7.127/JMPE, nos termos do Art. 125, § 2º, alínea “a” 

c/c o Art. 127, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 1º 

OUT 2012.  (Nota nº 019/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.3.0.   Prescrição da Pretensão Punitiva - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1766/JMPE, de 27 NOV 2012, que foi decretado a prescrição da 

pretensão punitiva retroativamente da pena privativa de liberdade do Acusado Sd PM Mat. 

31406-4/BPGd, Israel Pereira de Albuquerque, nos autos do Processo n° 0037121-

01.2006/Dist.6.843/JMPE, nos termos do Art. 125, § 1º c/c o Art. 123, Inciso IV, todos do 

Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 26 NOV 2012.   (Nota nº 

020/2013/DGP-8/S.Cart.). 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1895/JMPE, de 17 DEZ 2012, que foi decretado a prescrição da 

pretensão punitiva retroativamente da pena privativa de liberdade do Acusado Cb PM Mat. 

24071-0/RPMon, Salatiel Oliveira da Silva, nos autos do Processo n° 0106362-

63.2009/Dist.7.249/JMPE, nos termos do Art. 125, § 1º c/c o Art. 123, Inciso IV, todos do 

Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 17 DEZ 2012. (Nota nº 

020/2013/DGP-8/S.Cart.). 
 

1.4.0.   Autuação em Flagrante Delito - Comunicação 
 

Comunicou o Cap PM Hermógenes da Silva Ferreira, Presidente do Flagrante 

Delito, por meio do Ofício nº 008/APFD/GTAC, de 22 FEV 2013, que o Sd PM Mat.109846-

2/12º BPM, João Marcelo Leite dos Santos, foi autuado em Flagrante Delito pela prática de 

Crime Militar, tipificado no Art. 223 do Código Penal Militar, ficando o mesmo à disposição 

da Vara da Justiça Militar Estadual.  (Nota nº 024/2013/DGP-8/S.Cart. ). 
 

1.5.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 121/DPJ, de 27 FEV 2013, que o Sd PM Mat. 109846-2/12º BPM, João Marcelo 

Leite dos Santos, foi recolhido naquele Centro no dia 22 FEV 2013, por haver sido autuado 

em Flagrante Delito, por infração ao Art. 223 do Código Penal Militar, conforme Auto de 

Prisão em Flagrante Delito/11º BPM, de 22 FEV 2013, tendo como Presidente do Flagrante 

Delito o Cap PM Hermogenes da Silva Ferreira. (Nota nº 026/2013/DGP-8/S.Cart.). 
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LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

Não atentando nós nas coisas que se vêem, mas nas que se não vêem; porque as 

que se vêem são temporais, e as que se não vêem são eternas (II Coríntios 4:18). 

 


